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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  

Processo nº 53554.001792/2023-34

Interessado: Gerência Regional nos Estados da Bahia e Sergipe

  

O COORDENADOR REGIONAL DE PROCESSO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE - GR08, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares dispostas no Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013 , examinando os autos
do Processo em epígrafe, a pedido da interessada e para os fins de comprovação que se fizerem necessários, ATESTA que empresa GABRIEL RICARDO GIRON DEL MANTO ,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.703.772/0001-16, forneceu aparelhos de ar condicionado, incluindo os serviços de instalação dos equipamentos, para atender as
necessidades da Gerência Regional da Bahia - GR08, conforme especificações e quanEtaEvos estabelecidos no Termo de Referência (SEI nº 9961945) e demais Anexos do
Aviso de Dispensa Eletrônica nº 10/2023 (SEI nº 10217684), nos termos do Processo nº 53554.003171/2022-12 e da Nota de Empenho nº 2023NE000040 (SEI nº
10266867), conforme quadro abaixo:

Objeto da Contratação

Aquisição de aparelhos de ar condicionado, incluindo os serviços de instalação dos equipamentos, para atender as necessidades da Gerência Regional
da Bahia - GR08, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo a este Termo de Aceite de Nota de empenho.

 

Declaramos que não há em andamento nenhum processo de aplicação de sanção contra a respectiva empresa.

Salienta-se que a Contratada executou o objeto contratado, durante sua vigência, com a qualidade e quanEdade esperadas, conforme Declaração emiEda
pelo Agente Fiscalizador e pelo Gestor do Contrato. 

Detalhamento do objeto executado:

Descrição CATMAT/CATSER Descrição/ Especificação Unidade de Medida
Código

CATMAT/CATSER

Split CASSETE - 48.000 BTU/h

Split cassete de 48.000 BTUs - incluindo instalação. Obs: as tubulações, dutos e fiações para ativação dos
equipamentos já estarão disponíveis, bastando a instalação em si.

Insuflamento da Unidade Interna: Evaporadora pelos 4 cantos e 4 lados;
Garantia mínima de 3 anos;
Gás Ecológico R410A;
Voltagem 220V Trifásico;
Classificação energética INMETRO: A;
Serpentina da Condensadora de cobre;
Unidade Externa Condensadora: Horizontal ou vertical;
Tecnologia: Convencional;
Ciclo Frio ou frio/quente.

Unidade 293530

Split Piso Teto - 60.000 BTU/h

Split Piso teto de 60000BTUs - incluindo instalação. Obs: as tubulações, dutos e fiações para ativação dos
equipamentos já estarão disponíveis, bastando a instalação em si.

Insuflamento da Unidade Interna com duplo air swing (cima-baixo e esquerda-direita);
Deve possuir filtro para reter partículas de bactérias e ajuda na eliminação de odores e poeira
Garantia mínima de 3 anos;
Gás Ecológico R410A;
Voltagem 220V Trifásico;
Classificação energética INMETRO: A;
Serpentina da Condensadora de cobre;
Unidade Externa Condensadora: Fluxo horizontal do ar;
Tecnologia: Convencional ou inverter;
Ciclo Frio ou frio/quente.

Unidade 351128

 

 

Documento assinado eletronicamente por Helio Cerqueira da Silva, Coordenador Regional de Processo, em 15/08/2023, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 10713869 e o código CRC
F47C64E0.

Referência: Processo nº 53554.001792/2023-34 SEI nº 10713869
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